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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'20211202 Rubrica

PREGÃO ELETRONICO N"1382021.SRP
pRocEsso uctrATômo No 300p02r/pMcc-cpl

No dia 02 de dezembro de 2021, A PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS, com sede na Rua

Tanqedo Neves íno, Baino - Centro, Canaã dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.321/$01-

24, repesentdo neste ab pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, PreÍeita Municipal, Portador do

CPF no 7ô9.025.954-53 considerando o iulgamento do Processo Licitatório n'30020211PMCC, Pregão n"

138/202íISRP, RESOLVE regishar os preços oíertdos pelas Beneficiárias da Ata, de acordo com a classiftcação

por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, alenderdo as condi@s previstas no Edital e anexos, sujeilandose

\-- ai paÍtês às noÍÍnas constanles na Lel n' 8.6ô6, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto

que regubmenla o Sistema de Regisbo de Preços previsto no AÍ1. 15 da Lei n' 8.666, ê 21 de junho de 1993,

Decreto Municipal n'686, de 05 de agoslo de 2013, e das demais nomas hgás apl!Éveis, e em conformidade

com as disposipes a seguir:

1. DO OBJETO: A presenle Ata lem por újeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

incumoc mfálticos (CAP $fr0, Ctt - 3ll, RR - 2C) para fomentar o programa asÍalta Canaã, viabilizando a

pavimenhÉo e Íecupêr4ão das vias públicas do municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os pÍeços ÍegbtÍados e as quantidades máximas a seÍem contÍatados por

rneio de onlrate derivados desta Ala de Registro de Preços, peüstos na legislação viçnle, sâo os que seguêm:
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2.2. Essas quanüdades sãr: as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de RegistÍo de Preços, nâo consütuindo obrig4ão do órgã) geenciadoÍ, na conlratação da

totalidade dos itens e nem das quanliddes indicadas.

2.3. As contrataçóes decoíÍenles desta Ata de Regis[o de Preços dependerão da disporibilidade orÇamentâria e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da conlÍatanle.

2.4. As especificaçoes dos produtos do obplo e as demais condi@s de exeorÉo sâo aquelas estabelecldas no

Termo de Relerência, Anexo I do Edital e na poposta aprcsentada pela Berefrciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as mndi@s especificas do íomecimento dos produhs estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo mntratsnte, quando da efeüva aquisição dos produtos.

3. DA AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íornalizado por intermâIio desta Ah de

Registro de Preços e nas mndipes previstas no Edital.

3.'1. A Ata de Regisko de Preços terá validade de Í2 (doze) meses, a paÍlirde sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o óryão gererrciador não será obrigada a fiÍmaÍ âs

contrataçÕes que deles poderfo adür, facultando-se a Íealização de lícitação especlfica para a contratação

pretendida, sendo assegurada pÍeferência em igualdade de condi$es à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de atê 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) mnbato(s), relirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, mntados da convocaçao.

3.4. A Beneíiciária da Ata convocada que nfu comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nola de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as okigações est&ehcidas na Ata de Registro de

Preços, estaÍá suieito às san@s prevista no Edital.

4. DOS USUÂR|oS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a #ão de óryãos nâo paÍticipante§

desta Ata, até o limite individual de 5090 (cinquenta por cenlo) dos quantita[vos registrados e, na lotalkJade das

adesoes, alé o dobro dos quantitativm registÍados, confoÍIrc legislaçfu vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERÂÇOES DE PREÇoS: 0s preços ÍegistÍados ÍEsta Ata de RegistÍo de Preços

serão Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de Íecebirenlo das propmtas.

Apos esse periodo os preços serão reajuslados mm base no reajusle de preços ocorido no nercado, rnediante

comprovação através de documenlos oficiais.

5.1. O preço regiskado poderá ser rcvisto em Íace de eventual redu@ daqueles traticados rp rEÍcado, ou de falo

que eleve o cuslo, cuios preços foram registrdos, cabendo ao ôrgâo çrenciador gomover 6 negocia@es iunto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pÍaticado no mercado por motivo supeNeniente, o óqâo

gerenciador convocará a Beneficiâria da Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores palicados pelo
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ÍrEÍcado, observds as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçâo, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipóEse anlerior, o órgâo gerenciador mnvocará os demais Íqnecdores visando igual oportuniJade de

negociaçáo.

5.5. Quando o geço de mercado tomar-se superkr aos preços regisüadc e a Beneficiária da Ata, mediante

rquedmento devíJamente @mprovado, não puder cumgiÍ o cqnpromisso, o órgâ çrenciador poderá liberar a

Beneficiáda da Ata th coínpromisso assumido, caso a comunicafro ocoÍra antes da ordem de compra, e sem

+liaçâo da penalklade se onfirmada a veracidade dos moüvm e mmprovantes apresentdos.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o ffgão gerencidor procedeÉ à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medúd6 cáiveis para óbnção da aquisição mab vantaFsa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando

6.í. Descumprír e condi@s da Ata de Registro de Preços.

6.2. Nb rcünar a oÍdem de compm an nota de empenho ou nfo assinar o contralo no píazo estabelecido pelo

cqltratanb, sem juslifcativa mdtável;

6.3. Não aeitar reduzir o seu pr@ registrado, na hipotese de esle se lomar superior àquebs praticados no

meÍcado;

6.4. Sofrer sançâr prevish nos incisos lll ou lV do caput do AÍ1. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Arl. 7' da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. O capelarnento de Íegis8o, nm hiÉteses píeüstõ, assegurados o mntraditóÍio e a ampla deÍesa, será

fomalizado pr despacho da autorklade supeÍbÍ da coflkatante.

\- 6.6. O cancelam€nlo do registro de preços poderá oconer por fato supeweniente, deconenle de caso Íorluito ou

forya mabr, que prejud{ue o ormpdrcnlo da Ah, devilamente comprovados e lustifcados por razão de interesse

prlblico ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerab do íomecimento dos produtos, tais como especiÍrcaçoes, os

prazos, as óÍigaÉes da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e da Benefciária da Ata,

penalidaOes e demais condi@s ô aiuste, encontraÍn-se definidos no Edital da licilacê e seus anexos, em

especial o Temo de ReÍerência, e na pÍoposh apresentada pela Benefciâria da Ata.

E, para firneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tês) via de

igual teor e brma, para que surtam um só eÍeíh, às quais, depois de lídas, sáo assinadas pelas Íepíesentantes das

pates, PREFEIIURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CAF{AJÁS e Beneficiária da Ata.
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CANAA DOS CARÁ^,ÂS-PA, 02 de dezembro & 2021.
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CONTRATANTE

CBAA ASFALTOS À$inàd. de íoÍtu d'qi,àr poÍ
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CBAA. ASFALTOS LTDA
C.N.P.J. no O5.099.585,000162

CONTRATADO
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